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Époco Nololício 2024

Atribuiçõo do direito de uso e possogem de publicidode em suporle/disposilivo led Woll

pubficitório de 20 o 26 de dezembro de 2024, no coberturo do enlrodo principol do

Mercodo dos lovrodores

Joõo José Noscimenlo Rodrigues, Vereodor com o pelouro do Ploneomento e

Ordenomento do Território, no uso do competêncio conferido pelo Despocho de

Delegoçõo e Subdelegoçõo de Competêncios do Presidente do Cômoro Municipol nos

Vereodores o Tempo lnteiro, publicitodo pelo Editol n.o 9l /2024, de 1 de fevereiro,

publicodo no Diório de Notícios do Modeiro e no Jornol do Modeiro, edições de 3 de

fevereiro de 2024. O referido despocho encontro-se potente, poro consulto, no sítio oficiol

do Município em https://www.funchol.pt., (r), torno público, poro os devidos e legois efeitos,

no sequêncio do seu despocho, dotodo de 22 de novembro de 2024, o leilõo poro o

otribuiçöo do direito de uso e possogem de publicidode em Equipomento elelrónico de 20

o 26 de dezembro de 2O24, no coberluro do enlrodo principol do Mercodo dos lovrqdores.

por ocosiÕo do époco festivo, seró de ocordo com o seguinte:

l- Atribuiçõo - dio, locol e horo.

A otribuiçÕo seró feito otrovés de leilõo, Òs l5 horos do dio 02 de dezembro de 2024, no

Teotro Boltozor Dios, sito ò Avenido Aniogo.

ll - Espoço público:

No Mercodo dos Lovrodores: Coberturo do entrodo principol

lll- Corocteríslicos do Equipomenlo:

l. Led Woll outdoor lPó5 Led Woll outdoor lPóS pixéis iguol ou inferior o 3.8 mm;

2. Control vio lP (remotomente por internel incluindo colocoçÕo de conteúdos)

3. Medido:5mX3m

4. 2 Colunos de som.
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lV - Requisitos de hobilitoçõo poro porticipor no leilõo

Poro porticipor no leilÕo. os inieressodos devem cumprir integrolmente os seguintes

requisitos:

o) Fozer previomente o suo inscriçöo, por escrito, oté òs 17h30 do dio 29 de novembro

de 2024, no bolcÕo do Lojo do Munícipe ou otrovés do e-moil: dqeop@funchol.ot;

b) Os liciTontes nÕo podem ser devedores de quolquer quontio ò Cômoro Municipol do

Funcholoté ò doto limite de entrodo dos requerimentos.

V - Regros do leilõo

l. Bose de licitoçõo de €550 (quinhentos e cinquenlo euros)

2. O lonço mínimo de licitoçÕo é fixodo em €50,00 (cinquento euros).

3. O espoço seró odjudicodo o quem oferecer o lonço de volor mois elevodo

Vl. Dos licenços e exercício do olividode:

l. A licenço seró otribuído poro o período de 7 dios, de 20 o 26 de dezembro de 2024;

2. Horório o proticor: no dio 23 de dezembro dos 08h00 òs 04h00 e restontes dios dos 08h00

òs 01h00 do dio seguinte.

3. A monlogem deve ocorrer no dio l9 de dezembro e desmontogem oté oo dio 28 de

dezembro;

4. Por codo horo de emissõo (sessento minutos), o Cômoro Municipol do Funchol tem

direito ò divulgoçÕo de l2 (doze) minutos de emissõo de spots olusivos o

otividode/iniciotivos municipois, que podem ser seguidos ou interpolodos.

5. ObrigoçÕo de emitir, em direto, os contores no Proço, no dio 23 de dezembro.

6. As sitrroçÕes nõo tipificoclos no presenle ecliiol serõo onolisoclos e clecicliclos,

cosuisticomente, por despocho do Senhor Vereodor com o pelouro do DivisÕo de

Gestõo dos Espoços Públicos e Publicidode desto Cômoro Municipol.

Vll. Toxos

O titulor do direito de uso do espoço público leiloodo. nos lermos do presente

procedimento, pogoró:

l. lndependentemente do exercício ou nõo do otividode.

2. Até òs ì 7:30 do dio de l9 dezembro de 2024, o volor licitodo.

3. O volor do couçõo de €500 (quinhentos euros), poro osseguror o ombiente e higiene

urbono, mormente no limpezo do locolofeto oo licenciomento.
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4. A couçÕo seró restituído coso o fim poro que tenhom sido prestodos tenho sido

ossegurodo e integrolmente cumprido pelo odjudicotório.

5. A folto de pogomento implico outomoticomente o perdo do direito de uso do

espoÇo, ficondo esse volor em dívido e otribuído o direito de uso o quem opresentou

o controprestoçöo imediotomente inferior.

Vlll- lnlronsmissibilidode

l. O direito de uso do espoço público odjudicodo nos termos do presente procedimenio,

nõo é tronsmissível;

O Vereodor por d de compet@¡6is5 (t)

Joõo José Nosc ento Rodrigues

11¡ 
t No uso da competénc¡a conferida pelo Despacho de Delegação e Subdelegação de Competênc¡as da Pres¡dente da Câmara Mun¡c¡pal nos Vereadores a Tempo

tnte¡ro, public¡tado pelo Ed¡tal n.e 91/2024, de 1 de fevere¡ro, publicado no Diár¡o de Notíc¡as da Made¡ra e no Jornal da Madeira, edições de 3 de fevereiro de 2024. O

referido despacho encontra-se patente, para consulta, no sít¡o of¡c¡al do Mun¡cíp¡o em https://www.funchal.pt.

P¡âç: Cc \4ulciÐro,gCC,l 511 Funcl',el'Ccntrbu,¡te 51i:17 315'Telefc¡e rgl 111 CCC'F?/ 29i 224 SCSdgepo@funchal.pt




